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Fixa o subsídio dos Deputados Estaduais

- RELATORI

A Mesa Diretora apresenta o projeto de Lei n" 2031201g, que Fixa

o subsídio dos Deputados Estaduais.

Vindo os Autos à comissão de constituição, Justiça e Redação,

para arrálise de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade nos termos do

art.. 27,1, alínea "a", do Regimento lnterno, passo a fazë-lo, na qualidade de

Relator, na tentativa de instruir o posicionamento a ser adotado por seus

membros e, posteriormente, a decisão do plenário.

E o relatorio

II- FUNDAMENTACÃO
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O Projeto de Lei sob análise Fixa o subsídio dos Deputados

Estaduais

Conforme disposto no artigo 28, inciso I da Constituição do

Estado do Amazonas, é de competência exclusiva da Assembleia Legislativa

dispor sobre sua organizaçáo, funcionamento, polícia, criação, transformação

ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de

lei para a fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros

estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias.

O Regimento lnterno da ALE/AM, em seus artigos 87, inciso ll, e

88, dispõem que a apresentação de projetos respeita a iniciativa privativa, nos

termos da Constituição do Estado, admitindo-se as seguintes hipóteses quanto

à sua autoria: ll - Comissão ou Mesa da Assembleia; bem como que, a

Assembleia Legislativa pode apreciar Projetos de: Lei, Decreto Legislativo e

Resolução Legislativa.

O objetivo da presente propositura é o de cumprir com o

parâmetro remuneratório estabelecido no art. 25, S2o da Constituição Federal,

que impõe um teto remuneratório aos Deputados Estaduais na razáo de 75%

(setenta e cinco por cento) do subsídio, em espécie, dos Deputados Federais,

resguardando assim o direito a um justo reajuste remuneratorio aos membros

do poder legislativo estadual.

Do ponto de vista da admissibilidade jurídica, a propositura em

questão atende aos requisitos necessários.
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Destarte, não se encontram óbices a sua

aspectos que cabem a esta Comissão analisar.

Em razão do exposto, meu parecer

CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei n' 20312018.

III - VOTO DO RELATOR

tramitação, nos
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Em face de não haver nenhum obice
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constitucional, a

manifestação é FAVORAVEL à admissibilidade do Projeto de Lei n.o'2Oi'l2O1B,

de 17 de novembro de 2017 , "ad referendum" do Plená,rlo:

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Ret[ação, de

Assuntos Econômicos, e de obras, Patrimônio e serviços Públiços da

ALE-AM, em Manaus, 1g de dezembro de 2018,

Deputado Estadual Orlando Cidade - pV
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